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PROCESSO N.: 1903/2018            

ASSUNTO: CONTAS DE GOVERNO DO PODER EXECUTIVO DO 

MUNICÍPIO DE URUPÁ - EXERCÍCIO DE 2017 

RESPONSÁVEL: CÉLIO DE JESUS LANG - PREFEITO 

RELATOR:  CONSELHEIRO JOSÉ EULER POTYGUARA DE MELLO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Tratam os autos da análise das contas de governo do Poder 

Executivo do Município de Urupá, relativa ao exercício de 2017, de 

responsabilidade do Senhor Célio de Jesus Lang - Prefeito.  

Os autos aportaram na Corte de Contas, intempestivamente, 

em 03.04.20181, para fins de manifestação sob os aspectos contábil, financeiro, 

orçamentário, patrimonial e operacional, nos termos do art. 35 da Lei Orgânica do 

TCER (LC n. 154/96), combinado com o art. 49, § 1º, do Regimento Interno do 

TCER (Resolução Administrativa n. 05/96). 

O corpo técnico emitiu o relatório inicial (ID 660391), no qual 

fez constar os seguintes achados: 

A1. Inconsistência das informações contábeis;  

A2. Insuficiência financeira para cobertura de obrigações. 

                                                 
1
 Não há notícias de que o atraso de um dia na entrega da prestação de contas tenha 

comprometido a ação fiscalizatória da Corte. 

PARECER N.  :  0416/2018-GPGMPC
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Ato seguinte, o Conselheiro Relator exarou o Despacho de 

Definição de Responsabilidade - DM 0214/2018-GCJEPPM (ID 663359), 

concitando os responsáveis a apresentarem razões de justificativas para os 

achados constantes do relatório técnico inicial. 

Examinando as justificativas apresentadas pelos 

responsáveis2,  em seu relatório conclusivo (Documento ID 687995), a unidade 

técnica opinou acerca da Execução do Orçamento e do Balanço Geral do 

Município, nos seguintes termos: 

3.2. Opinião sobre a execução do orçamento 

[...]  

Após a análise das evidências obtidas, concluímos, com base nos 
procedimentos aplicados e no escopo selecionado para a análise, 
devido à relevância dos possíveis efeitos das distorções 
consignadas neste relatório, não elidida pelas contrarrazões 
apresentadas, que não foram observados os princípios 
constitucionais e legais que regem a administração pública 
municipal, bem como as normas constitucionais, legais e 
regulamentares na execução do orçamento do Município e 
nas demais operações realizadas com recursos públicos 
municipais, em especial o que estabelece a lei orçamentária 
anual.  

A seguir, são descritas as ocorrências que motivaram a opinião 
adversa:  

i. Infringência ao disposto nos artigos 1°, §1°, da Lei 
Complementar 101/2000, devido as disponibilidades de caixa não 
serem suficientes para a cobertura das obrigações financeiras 
(passivos financeiros) assumidas até 31/12/2017.  

[...] 

4.1. Relatório de Auditoria do Balanço Geral do Município  

4.1.1. Opinião 

[...]  

Assim, após a análise das evidências obtidas na auditoria, 
concluímos que as demonstrações contábeis consolidadas do 
Município, compostas pelos balanços Orçamentário, Financeiro e 
Patrimonial e pelas Demonstrações das Variações Patrimoniais e 
dos Fluxos de Caixa, exceto pelos possíveis efeitos das distorções 
consignadas no relatório, representam adequadamente a situação 
patrimonial em 31/12/2017 e os resultados orçamentário, 

                                                 
2
 ID 676759; ID 676761; ID 676762. 
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financeiro e patrimonial relativos ao exercício encerrado nessa 
data, de acordo com as disposições da Lei 4.320/1964, da Lei 
Complementar 101/2000 e das demais normas de contabilidade 
do setor público.  

4.1.2. Base para opinião com ressalva 

A auditoria foi conduzida de acordo com as normas de auditoria 
do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia e, no que aplicável, 
com o Manual de Auditoria Financeira (Resolução nº 
234/2017/TCERO).  

As evidências de auditoria obtidas são suficientes e apropriadas 
para fundamentar a opinião com ressalva. Segue abaixo as 
ocorrências que motivaram a opinião:  

i. Inconsistência das informações contábeis;  

ii. Falha na apresentação no Balanço Financeiro. (Grifamos) 

Diante das opiniões emitidas, o corpo instrutivo concluiu que 

as contas estão aptas a receber Parecer Prévio pela aprovação com ressalvas, 

fundamentando-se nas seguintes razões: 

Em que pese a relevância das ressalvas sobre a opinião a 
respeito do Balanço Geral do Município para os usuários dos 
relatórios, as situações não são relevantes ao ponto de ressalvar 
nossa opinião sobre o Parecer prévio, visto que não temos 
evidência de que as situações decorrem de deficiências 
sistêmicas na Administração ou que possa ser atribuída ao Chefe 
do Executivo Municipal.  

Apesar da insuficiência financeira no valor R$ 232.971,76 
evidenciada no exercício financeiro de 2017, considerada 
relevante e com efeitos generalizados para as conclusões sobre a 
conformidade da execução orçamentária, não consideramos ser 
suficiente para manifestarmos nossa opinião pela reprovação das 
Contas do Chefe do Executivo, em razão das seguintes 
considerações:  

(i) trata-se de primeiro ano de mandato, cujo os resultados da 
gestão anterior apresentavam um resultados de insuficiência 
financeira no valor de R$ 626.629,16;  

(ii) a Administração do período reduziu em apenas um ano o 
valor da insuficiência, evidenciando uma redução de mais de 60%;  

(iii) o resultado da insuficiência é inexpressivo, o equivalente a 
menos de 0,87% da receita corrente líquida do exercício;  

(iv) o fato de não termos identificado nenhuma outra 
impropriedade/irregularidade relevante que pudesse comprometer 
os resultados do período; e, por fim,  
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(iv) a Administração atendeu a todas as determinações 
exaradas por esta Corte de Contas na análise das contas de 
governo de exercícios anteriores.  

Por todo o exposto, opinamos no sentido de que as contas do 
Chefe do Executivo Municipal, atinentes ao exercício financeiro de 
2017, de responsabilidade do Senhor Célio de Jesus Lang, estão 
em condições de serem aprovadas com ressalvas pela Câmara 
Municipal. 

Assim instruídos, vieram os autos a este Parquet de Contas 

para manifestação ministerial. 

É o relatório. 

Primeiramente, insta dizer que o total de recursos 

arrecadados pelo Município de Urupá alcançou R$ 26.927.850,23, o que dá uma 

dimensão dos desafios e da responsabilidade que recai sobre aquele que 

emprega tais recursos com o objetivo de garantir melhores condições de vida a 

todos os munícipes. 

A sistemática empregada pela Secretaria Geral de Controle 

Externo na análise das contas de governo, que inclui a realização de auditorias 

em áreas de vital relevância, a exemplo da auditoria financeira, possibilita que se 

extraia das contas prestadas anualmente pelo Chefe do Poder Executivo um 

conjunto de dados e resultados, que delineiam um cenário abrangente das contas 

e da conjuntura fiscal e orçamentária do ente. 

O quadro a seguir apresenta os resultados de maior 

relevância extraídos das contas prestadas e das auditorias realizadas: 

Descrição Resultado  Valores (R$)  
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Abertura de créditos 
adicionais 

LOA - Lei 737 de 12.12.2016.   
Dotação Inicial:                    24.905.369,84 

Autorização Final 29.906.835,29 

Despesas empenhadas                         26.515.193,51 

Economia de dotação 3.391.641,78 
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Créditos abertos com base na LOA no total de 
R$ 4.680.012,00, correspondente a 18,79% do 
orçamento inicial, portanto, dentro do limite de 
30% autorizado na LOA para alterações 
unilaterais (R$ 7.471.610,95).  
 
O total de alterações por fontes previsíveis 
(anulações) foi de R$ 3.321.326,27 (13,34%), 
dentro do limite máximo de 20% do orçamento 
inicial, firmado pela Corte de Contas.       

Resultado Orçamentário  

Superávit:                                       412.656,72 

 Receitas arrecadadas          26.927.850,23 

 Despesas empenhadas        26.515.193,51 

Limite de Repasse ao  
Poder Legislativo  
(Limite Máximo de 7%) 

 
Índice: 6,61% 
Repasse Financeiro realizados no período 
(Balanço Financeiro da Câmara) 

         
1.011.456,18 

 
Receita Base:  
Devolução de recursos ao Poder Executivo: 

15.295.691,24 
26.713,66 

 
Limite da Educação 
(Mínimo 25%) 
Manutenção e Desenvolvimento do 
Ensino 
 

 
Aplicação no MDE: 27,71% 
 
Receita Base  
 

4.039.608,12 
  

14.577.435,21 

 

Limite do Fundeb  Total aplicado                              ( 101,09%)       6.392.680,57 

(Mínimo 60% e Máximo 40%) 
 
Remuneração do Magistério         (60,93%) 

        
3.852.997,21 

   Outras despesas do Fundeb        (40,16%) 2.539.683,36 

 

Limite da Saúde 
(Mínimo 15%) 

Total aplicado:  24,29% 
   
Receita Base  

3.541.398,21 
  

14.577.435,21 

Arrecadação da Dívida 
Ativa 

Percentual Atingido:  12,41% 
Arrecadação: 

 
146.911,73 

Saldo inicial                             1.183.666,19 
Resultado: Baixo desempenho 
Frisamos o baixo desempenho na 
arrecadação da dívida ativa (12,41%), em 
especial, quando comparado ao 
desempenho do exercício de 2014 
(47,84%). DETERMINAÇÃO.   
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Equilíbrio Financeiro 

Insuficiência financeira para cobertura de 
obrigações assumidas até 31.12.2017 
(recursos livres) 
 
 

 
- 232.971,76 

Meta de resultado nominal Atingida
3
   

                                                 
3 A meta de resultado nominal projetou um aumento do estoque da dívida fiscal líquida de 

R$10.000,00, o resultado apurado foi de R$ 0,00, desta forma, atingindo a meta fixada na LDO.                              
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Meta:                         10.000,00 
Resultado: 0,00 

  Atingida    

Meta de resultado primário Meta:                                        -183.437,04 

  Resultado:                               1.556.048,67 

Despesa total com pessoal 
Poder Executivo  
(Máximo 54%) 

Índice:  47,98%  
Despesa 
RCL 

 
12.920.938,18 

   26.927.850,20 

In
d

ic
a
d

o
re

s
 

IDEB (ano 2017) 

 
Meta:         
Resultado:  
O resultado evidencia que o município vem 
evoluindo no Ideb desde o ano de 2007 e 
que os resultados do exercício de 2017 já 
superam as metas projetadas para 2019. De 
igual modo, verifica-se que o município tem 
obtido um Ideb satisfatório para 8ª série/ 9º 
ano, comparado entre os demais municípios 
de sua Microrregião. 

4ª série/ 5º 8ª série/ 9ºano  

5,6            4,7 
6,0            4,9 

IEGM (baseia-se em “sete setores: 

Educação; Saúde; Planejamento; 
Gestão Fiscal; Meio Ambiente; 
Proteção dos Cidadãos e 
Governança de Tecnologia da 
Informação”) 

Média dos municípios rondonienses (baixo 
nível de adequação); 
Resultado do Município em exame (baixo 
nível de adequação). Houve um decréscimo 
do resultado geral do IEGM municipal em 
2017, permanecendo na faixa mais baixa de 
pontuação “C” (baixo nível de adequação), 
que pode ser atribuído, sobretudo, à queda 
dos indicadores do i-Educação, i-
Planejamento e i-Ambiental. 
DETERMINAÇÃO. 

 
C 
 

C 

Fonte: Dados extraídos do Sistema Contas Anuais e PCE – Relatórios, Papéis de Trabalho de Auditorias, Balanços, entre 

outros documentos constantes dos autos. 

Em face desses principais resultados e de sua análise 

circunstanciada e integrada, a unidade técnica opinou pela aprovação com 

ressalvas das contas. 

Pontualmente, destaca-se que a instrução técnica foi 

empreendida diligentemente acerca dos temas mais relevantes no contexto das 

contas de governo, como a exemplo da minuciosa apuração do resultado 

financeiro do Poder Executivo, que apontou a insuficiência financeira de 

recursos livres no total de R$ 232.971,76. 

Quanto ao ponto, o corpo técnico consignou o seguinte 

entendimento (fls. 33/34 do Documento ID 687955): 



 
PROCURADORIA-GERAL DE CONTAS 

 

7 

 

 
Fls. n. ........................ 
Proc. n. 1903/2018 

.................................... 

 
  www.mpc.ro.gov.br 

A análise revelou que as disponibilidades de caixa não são 
suficientes para a cobertura das obrigações financeiras (passivos 
financeiros) assumidas até 31.12.2017. A tabela abaixo demonstra 
a memória de cálculo da situação encontrada evidenciando o 
resultado apresentado pela Administração e o apurado com as 
respectivas notas referentes à composição dos valores acrescidos 
ao resultado. 

 

Diante do exposto, conclui-se, com base nos procedimentos 
aplicados e no escopo selecionado para a análise, que as 
disponibilidades de caixa não são suficientes para a cobertura das 
obrigações financeiras (passivos financeiros) assumidas até 
31/12/2017, contrariando as disposições dos artigos 1°, §1°, da 
Lei Complementar 101/2000. 

Com efeito, o responsável foi chamado aos autos para 

apresentar defesa acerca da insuficiência financeira, oportunidade em que 

argumentou, em síntese, que efetuou aplicação substancial de recursos na saúde 

e educação e que a “arrecadação abaixo dos padrões normais, contribuiu para 

prejudicar o planejamento inicial e acabou por frustrar o equilíbrio de nossas 

contas, situação que é muita vigiada e tratada com desvelo pelos Gestores 

Públicos”. 

O corpo técnico, rejeitou as razões de justificativas, 

considerando que “o Poder Executivo tinha a responsabilidade de expedir ato 

próprio no montante necessário, nos trinta dias subsequentes ao bimestre que 

houvesse frustação de receita, bem como despesas imprevistas ou ainda 

quaisquer outros fatos que prejudicassem o equilíbrio financeiro” (ID 687994). 

Apesar disso, ao manifestar sua opinião favorável à 

aprovação com ressalvas das contas em voga, mesmo considerando que a falha 



 
PROCURADORIA-GERAL DE CONTAS 

 

8 

 

 
Fls. n. ........................ 
Proc. n. 1903/2018 

.................................... 

 
  www.mpc.ro.gov.br 

é relevante e possui efeitos generalizados, fez algumas ponderações que 

merecem ser destacadas: 

(i) trata-se de primeiro ano de mandato, cujo os resultados da 
gestão anterior apresentavam um resultado de insuficiência 
financeira no valor de R$ 626.629,16; 

(ii) a Administração do período reduziu em apenas um ano o valor 
da insuficiência, evidenciando uma redução de mais de 60%;  

(iii) o resultado da insuficiência é inexpressivo, o equivalente a 
menos de 0,87% da receita corrente líquida do exercício;  

(iv) o fato de não termos identificado nenhuma outra 
impropriedade/irregularidade relevante que pudesse comprometer 
os resultados do período; e, por fim,  

(v) a Administração atendeu a todas as determinações exaradas 
por esta Corte de Contas na análise das contas de governo de 
exercícios anteriores. 

As ponderações consignadas pela equipe técnica da Corte, 

à primeira vista, apresentam-se mui razoáveis e alinhadas às nuances do caso 

concreto, como deve ocorrer, sempre, em processos atinentes às contas de 

governo. 

Todavia, o Parquet tem algumas considerações a apresentar 

no que tange ao encaminhamento proposto pela unidade de controle externo. 

Em primeiro lugar, a insuficiência financeira observada 

não é inexpressiva, ainda que represente menos de 0,87% da Receita Corrente 

Líquida – RCL, porquanto trata-se de obrigações sem cobertura financeira em 

desacordo com o princípio do equilíbrio preconizado no art. 1º, §1º, da LRF, 

normativo que não instituiu balizas percentuais para avaliar a expressividade dos 

eventuais desequilíbrios financeiros, os quais, historicamente, têm sido 

rechaçados por essa Corte de Contas. 

Além disso, em consulta à prestação de contas do exercício 

de 2016, consubstanciada no Proc. n.º 1534/2017/TCER, apreciada pela Corte já 

no exercício de 20184, constata-se que, no exercício de 2016, o Município de 

                                                 
4
 Parecer Prévio PPL-TC 0001/2018-Pleno. 
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Urupá, apresentou superávit geral de R$ 2.138.892,73 e insuficiência 

financeira de recursos livres para cobertura de obrigações no total de R$ 

9.334,08. 

Diante desses resultados, a Corte considerou que aquelas 

contas estavam aptas à aprovação com ressalvas, conforme se depreende do 

seguinte excerto extraído do Acórdão APL-TC 00111/18-Pleno (Proc. 1534/2017):  

EMENTA: CONSTITUCIONAL. CONTAS ANUAIS. PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL DE URUPÁ - EXERCÍCIO 
FINANCEIRO DE 2016. FINAL DE MANDATO. EXECUÇÕES 
ORÇAMENTÁRIA, FINANCEIRA E PATRIMONIAL 
REGULARES. SITUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA LÍQUIDA 
SUPERAVITÁRIA. EQUILÍBRIO FINANCEIRO. 
CUMPRIMENTO DOS LIMITES CONSTITUCIONAIS COM A 
EDUCAÇÃO E COM A SAÚDE. DESPESA COM PESSOAL 
ABAIXO DO LIMITE MÁXIMO ESTABELECIDO PELA LRF. 
REGULARIDADE NO REPASSE FINANCEIRO AO PODER 
LEGISLATIVO. IMPROPRIEDADES FORMAIS. PARECER 
PRÉVIO PELA APROVAÇÃO DAS CONTAS COM 
RESSALVAS. ALERTAS. DETERMINAÇÕES LEGAIS. 
ENCAMINHAMENTO AO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL, 
PARA APRECIAÇÃO E JULGAMENTO.  

1. Os demonstrativos contábeis indicam que o Município 
aplicou 25,65% (vinte e cinco vírgula sessenta e cinco por 
cento) na “Manutenção e Desenvolvimento do Ensino”; 60,18% 
(sessenta vírgula dezoito por cento) dos recursos do FUNDEB 
na Remuneração e Valorização do Magistério; 24,06% (vinte e 
quatro vírgula zero seis por cento) na Saúde; em atenção aos 
limites mínimos de 25, 60 e 15%, respectivamente; gastou 
47,47% (quarenta e sete vírgula quarenta e sete por cento) 
com pessoal, quando é permitido até 54% (cinquenta e quatro 
por cento); e repassou 6,83% (seis vírgula oitenta e três por 
cento) ao Legislativo Municipal, em atenção ao disposto no art. 
29-A, inciso I, da Constituição Federal.  

2. Restou comprovado que não houve aumento de despesas 
com pessoal nos últimos 180 dias de mandato.  

3. As impropriedades remanescentes: (i) inconsistência em 
algumas informações contábeis; (ii) superavaliação da receita 
orçamentária e da conta caixa e equivalente de caixa; 

(iii) superavaliação do saldo da dívida ativa; (iv) subavaliação 
das obrigações de curto e longo prazo de precatórios; (v) 
subavaliação de passivo exigível a curto prazo; (vi) não 
atendimento dos requisitos dos instrumentos de planejamento 
(PPA, LDO e LOA); (vii) não atendimento dos requisitos para 
abertura dos créditos adicionais; (viii) cancelamento indevido 
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de empenhos; (ix) insuficiência financeira para cobertura de 
obrigações (fontes livres), no montante de R$9.334,08 (nove 
mil, trezentos e trinta e quatro reais e oito centavos), mitigada, 
no caso concreto, pela suficiência financeira no geral, no valor 
de R$2.138.892,73 (dois milhões, cento e trinta e oito mil, 
oitocentos e noventa e dois reais e setenta e três centavos), 
pelo cotejo das fontes (livres e vinculadas) que apresentam 
superávit, no valor de R$12.570,69 (doze mil, quinhentos e 
setenta reais e sessenta e nove centavos); e pela 
inexpressividade do valor; e (x) o não atendimento de 
determinações e recomendações são impropriedades 
consideradas de caráter formal, não sendo suficientes a 
ensejar a reprovação das contas.  

4. In casu, comprovada a situação orçamentária líquida 
superavitária, com equilíbrio financeiro e resultado patrimonial 
positivo, bem como o cumprimento dos indicies constitucionais 
e legais evidenciados ao longo deste voto, as contas sub 
examine estão em condições de receber parecer favorável à 
aprovação com ressalvas, a teor do idêntico precedente 
proferido no Voto condutor do Acórdão APL - TC 00570/17: 
Processo n. 1473/2017-TCERO – PLENO. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam sobre as 
Contas Anuais do Poder Executivo Municipal de Urupá, relativas 
ao exercício financeiro de 2016, último ano de mandato do Senhor 
Sérgio do Santos, Chefe do Poder Executivo, tendo a Senhora 
Cleudineia Maria Nobre, responsável pela Contabilidade e o 
Senhor Fred Rodrigues Batista, na qualidade de Controlador 
Interno, encaminhada a esta Corte de Contas, para fins de 
emissão de Parecer Prévio, nos termos do art. 35 da Lei 
Complementar Estadual n. 154/96, como tudo dos autos consta.  

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do 
Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, 
Conselheiro BENEDITO ANTÔNIO ALVES, por unanimidade de 
votos, em:  

I – EMITIR PARECER PRÉVIO FAVORÁVEL À APROVAÇÃO 
COM RESSALVAS das Contas do Chefe do Poder Executivo 
do Município de Urupá, relativas ao exercício financeiro de 
2016, de responsabilidade de Sérgio dos Santos, CPF n. 
625.209.032-87, Chefe do Poder Executivo, com fulcro no art. 35, 
da Lei Complementar Estadual n. 154/96, em razão dos 
apontamentos a seguir elencados, ressalvados os atos e as 
contas da Mesa Diretora do Poder Legislativo Municipal, dos 
convênios e contratos firmados, além dos atos de ordenação de 
despesas eventualmente praticados pelo Poder Executivo, que 
serão apreciados e julgados oportunamente em autos apartados: 

[...] 



 
PROCURADORIA-GERAL DE CONTAS 

 

11 

 

 
Fls. n. ........................ 
Proc. n. 1903/2018 

.................................... 

 
  www.mpc.ro.gov.br 

1.9. Infringência às disposições insertas nos arts. 1º, §1º, 9º e 
42, da Lei Complementar Federal n. 101/00, pela insuficiência 
financeira para cobertura de obrigações (fontes livres), no 
montante de R$ 9.334,08 (nove mil, trezentos e trinta e quatro 
reais e oito centavos), mitigada, no caso concreto, pela 
suficiência financeira no geral, no valor de R$ 2.138.892,73 
(dois milhões, cento e trinta e oito mil, oitocentos e noventa e dois 
reais e setenta e três centavos), pelo cotejo das fontes (livres e 
vinculadas) que apresentam superávit, no valor de R$12.570,69 
(doze mil, quinhentos e setenta reais e sessenta e nove centavos); 
e pela inexpressividade do valor; [...] (Grifamos) 

Sem a pretensão de rediscutir a matéria, consigne-se que o 

entendimento da Corte teve como fundamento a análise empreendida pelo 

Parquet, mediante o Parecer n.º 0043/2018-GPGMPC, no qual foi evidenciada a 

divergência entre o resultado financeiro calculado pela equipe técnica e o 

apresentado pelo MPC. 

Naquela manifestação, com as devidas vênias, consignou-se 

que, ao contrário do que afirmado pelo corpo técnico, não havia superavaliação 

de ativos, mas sim subavaliação de ativos. E não foi somente essa divergência, a 

unidade técnica da Corte considerou irregular alguns cancelamentos de 

empenhos, mas a impropriedade, na visão do MPC não estava adequadamente 

evidenciada, entendimento acolhido, em sua integralidade, pelo relator e pelo 

Plenário da Corte de Contas. 

A seguir, apresenta-se o quadro elaborado pelo MPC, 

constante do já citado Parecer n.º 0043/2018-GPGMPC, que demonstra o 

resultado da disponibilidade de caixa ao final do exercício de 2016: 
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Com efeito, o ínfimo resultado negativo observado no 

exercício de 2016 (R$ 9.334,08) não comprometia a execução do orçamento 

futuro, conforme entendeu a Corte de Contas, tanto que emitiu Parecer Prévio por 

sua aprovação com ressalvas. 

Portanto, o atual gestor não recebeu as contas em situação 

de grave desequilíbrio, como sustentou o corpo técnico. Pelo contrário, as 

recebeu (no início de 2017) em melhor situação financeira do que a observada no 

encerramento do exercício de 2017. 

Deste modo, na visão do MPC, as atenuantes destacas pelo 

corpo técnico esgotam-se à medida em que não subsiste o famigerado déficit 

financeiro do exercício anterior, na forma delineada pela unidade técnica.  

É bem verdade que não foram apontadas outras 

irregularidades graves nas contas em epígrafe, mas tão somente falhas formais 

no Balanço Geral do Município5, destacando-se que a Administração deu 

cumprimento integral às determinações proferidas pela Corte nas contas dos 

exercícios anteriores. 

                                                 
5
 Inconsistência das informações contábeis e falha na apresentação no Balanço Financeiro. 



 
PROCURADORIA-GERAL DE CONTAS 

 

13 

 

 
Fls. n. ........................ 
Proc. n. 1903/2018 

.................................... 

 
  www.mpc.ro.gov.br 

Contudo, a Corte possui entendimento pacificado no sentido 

de que o desequilíbrio financeiro das contas públicas, consolidado ou por 

fonte de recursos, enseja, per si, a reprovação das contas municipais, como 

se depreende dos seguintes julgados:  

PROCESSO Nº: 2236/2017 
PARECER PRÉVIO PPL-TC 00052/17 
[...] 
CONSIDERANDO, ainda, que o Município, embora em matéria 
orçamentária tenha apresentado superávit, mostrou-se deficitário 
do ponto de vista financeiro, contrariando o princípio do equilíbrio 
das Contas Públicas arraigado no art. 1º, § 1º, da LC n. 101, de 
2000; 
É DE PARECER que as Contas do Chefe do Poder Executivo do 
Município de Guajará-Mirim-RO, relativas ao exercício de 2016, de 
responsabilidade do Excelentíssimo Senhor Dúlcio da Silva 
Mendes, CPF n. 000.967.172-20, Prefeito Municipal, NÃO ESTÃO 
EM CONDIÇÕES DE RECEBER APROVAÇÃO, por parte da 
Augusta Câmara Municipal de Guajará-Mirim-RO 
 
PROCESSO Nº: 2392/2017 
PARECER PRÉVIO PPL-TC 00051/17 
[...] 
CONSIDERANDO, ainda, que o Município, em matéria 
orçamentária e financeira, mostrou-se desequilibrado, uma vez 
que restou constatado o déficit financeiro descumprido com as 
disposições do art. 1º, § 1º, da LC n. 101, de 2000, bem como o 
aumento de despesa com pessoal nos 180 (cento e oitenta) dias 
do término da legislatura; CONSIDERANDO, por fim, que 
remanesceram falhas graves que inquinam juízo de 
reprovabilidade às Contas prestadas; É DE PARECER que as 
Contas do Chefe do Poder Executivo do Município de Candeias 
do Jamari-RO, relativas ao exercício de 2016, de responsabilidade 
do Excelentíssimo Senhor Antônio Serafim da Silva Júnior, 
CPF/MF n. 422.091.962-72, à época, Prefeito, NÃO ESTÃO 
APTAS A RECEBER APROVAÇÃO, por parte da Augusta 
Câmara Municipal de Candeias do Jamari-RO. 
 
PROCESSO Nº: 2048/2017 
PARECER PRÉVIO PPL-TC 00049/17 
[...] 
2. Parecer Prévio O Tribunal de Contas do Estado de Rondônia é 
de parecer que as contas do Chefe do Executivo Municipal, 
atinentes ao exercício financeiro de 2016, de responsabilidade do 
Senhor Prefeito Luiz Ademir Schock, não estão em condições de 
serem aprovadas pela Câmara Municipal. 
[...] 
b. Insuficiência financeira para cobertura das obrigações 
financeiras, contrariando o disposto nos Art. 1°, §1°, da LRF, em 
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face a insuficiência de disponibilidade de caixa para a cobertura 
das obrigações financeiras (passivos financeiros) constituídos até 
31/12/2016; 
 
PROCESSO Nº: 1663/2013  
PARECER PRÉVIO Nº 45/2013 – PLENO 
[...] 
CONSIDERANDO o déficit financeiro do Município, na fonte 
“recursos próprios” da ordem de R$ 790.887,79 (setecentos e 
noventa mil, oitocentos e oitenta e sete reais e setenta e nove 
centavos), contrariando as disposições insertas no art. 1º, § 1º, da 
Lei de Responsabilidade Fiscal, que resulta em desequilíbrio das 
contas públicas e compromete e inviabiliza a gestão financeira do 
exercício seguinte; 
[...] 
É DE PARECER que as Contas do Poder Executivo do Município 
de Governador Jorge Teixeira, relativas ao exercício de 2012, de 
responsabilidade do Senhor Francisco de Assis Neto, Prefeito 
Municipal, NÃO ESTÃO EM CONDIÇÕES DE RECEBER A 
APROVAÇÃO, pelo Poder Legislativo Municipal, na forma do art. 
1º, VI, da Lei Complementar Estadual nº 154/96, combinado com 
o art. 49, § 1º, do Regimento Interno desta Corte. 
 
 

Assim, a gravidade da irregularidade ora examinada enseja, 

consoante jurisprudência dessa Corte de Contas6, a emissão de parecer prévio 

pela reprovação das contas, nos termos do art. 35 da Lei Complementar n. 

154/96 c/c art. 38, § 1º, do Regimento Interno do TCER. 

Por fim, insta destacar que a unidade de Controle Interno 

Municipal apresentou as manifestações exigidas acerca das presentes contas, 

concluindo, que elas estão aptas a receber parecer prévio pela aprovação com 

ressalvas (Documento ID 614926): 

Este Relatório da unidade de Controle Interno sobre a Prestação 
de Contas do Exercício de 2017 da Prefeitura Municipal de Urupá, 
certifica que o mesmo contém as peças básicas e informações 
exigidas na Instrução Normativa nº 013/2004, do Tribunal de 
Contas do Estado de Rondônia.  

                                                 
6
 No mesmo sentido, outros precedentes: Processo 1512/2013/TCER; Processo 0770/2013/TCER; 

Processo 1823/2013/TCER; Processo 1505/2013/TCER; Processo 1534/2013/TCER; Processo 
099/2013/TCER; Processo 1552/2013/TCER; Processo 1639/2013/TCER; Processo 
1410/2014/TCER; Processo 1038/2014/TCER; Processo 0955/2014/TCER e Processo 
1423/2014/TCER. 
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O acompanhamento dos atos da gestão foram efetuados na 
Unidade de Controle Interno nas Peças Contábeis da Prestação 
de Contas e nos Relatórios Complementares, para certificar a 
regularidade das presentes contas, apenas exames 
complementares, na extensão julgada necessária, conforme já 
relatado neste relatório da Unidade de Controle Interno.  

Desse modo, com base nos exames e informações da Prestação 
de Contas do Exercício, somos de parecer que a Prefeitura 
Municipal de Urupá, alcançou os objetivos que propôs, com 
economia, eficiência e eficácia, pelo que somos pela regularidade 
das presentes contas.  

Certamente, todas as recomendações constantes do 

Parecer da unidade de Controle Interno deverão ser observadas pelos gestores 

responsáveis. 

Por todo o exposto, o Ministério Público de Contas opina 

pela: 

1. emissão de PARECER PRÉVIO PELA REPROVAÇÃO 

das contas prestadas pelo Senhor Célio de Jesus Lang - Prefeito do Município de 

Urupá, relativas ao exercício de 2017, com fundamento no art. 35 da Lei 

Complementar n. 154/96 c/c art. 49 do Regimento Interno dessa Corte, em face 

das seguintes impropriedades: 

I - Infringência ao disposto nos artigos 1°, §1°, da Lei 

Complementar 101/2000, devido as disponibilidades de caixa não serem 

suficientes para a cobertura das obrigações financeiras (passivos financeiros) 

assumidas até 31/12/2017; 

II – Inconsistência das demonstrações contábeis, em 

infringência aos artigos 85, 87 e 89 da Lei nº 4.320/1964. 

2. determinar a administração a adoção das seguintes 

medidas: 

2.1. instituição de  plano de ação com o objetivo de melhorar 

os indicadores do IEGM, especialmente, aqueles relacionados a qualidade dos 
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serviços aos usuários e a conformidade da legislação, contendo, no mínimo, os 

seguintes requisitos: definição do objetivo, estratégia (ação/atividade), metas, 

prazo e responsável; 

2.2. determinação à Controladoria Geral do Município para 

que acompanhe e informe, por meio do Relatório de Auditoria Anual 

(encaminhados junto as Contas Anuais), as medidas adotadas pela Administração 

quanto as  recomendações dispostas na decisão a ser prolatada, assim como 

mediante Processo n. 01534/2017/TCER por meio do Acórdão APL-TC 00111/18, 

manifestando-se quanto ao atendimento ou não pela Administração, sob pena de 

aplicação, em autos apartados, da multa prevista no inciso IV do art. 55 da Lei 

Complementar 154/96; 

2.3. intensifique e aprimore as medidas judiciais e/ou 

administrativas, tal como a utilização do protesto extrajudicial como medida prévia 

de ajuizamento das execuções judiciais para os créditos tributários ou não 

tributários, de modo a elevar a arrecadação dos créditos inscritos na dívida ativa; 

2.4. providências que visem o cumprimento das Metas do 

Plano Nacional de Educação. 

Este é o parecer. 

Porto Velho, 08 de novembro de 2018. 

 

Yvonete Fontinelle de Melo 
Procuradora-Geral do Ministério Público de Contas 
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